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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0707 DE 30 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapii, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Ar/igo 28 da Constrtuiçao Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, e lendo em vis ta o teor do Oficio n9 007/91-GABISEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA, Secretii rio 
de Estado da Agricultura e do Abaslecrmento, para _viajar da sede ~e suas 
atnburçóes - MACAPÁ-AP. até a cidade de BRASIL/A-DF. no penodo de 
30.01 a 02.02.91, a fim de tratar de assuntos de mteresse da Admmrstração 
junto ao Mmislério da Agricultura e Reforma Agrária. 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 30 de janeiro de 1991. 

) ;} i t'IJ! 
( vtL. t~a~c~t:.-(ç 

AIUII BAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0708 DE 30 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnburçóes que fhe 

Auditor : do Governo do Eaudo 
Dr! IIARIA DE LOURDES IAIITOS SILVA 

Socrot6rlo d o Estado~ da Educação Cultura o Esporte 
Prol. ANTONNEI PIIITO UMA 

Socrot6rlo de Eatedo da Fazendo 
Dr. JANARY CARVÃO NUNES 

Secrot6rlo do Estado do Obras e da In fra-Estrutura 
Dr. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Dr. 

Dr. 

Secret6rio de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretério de Estado de Assu ntos Extraordln6rlos 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

do conferidas pelo Artigo 28 da ConstltuiçSo Federe/, § 2v do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nV 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Offcio nV 007/91-GAB/SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar VERA LÚCIA DA SILVA MONTEIRO PONTES, 
Engenheiro Agr6nomo, para exercer, acumu/ativamente e em substituiçSo o 
cargo de Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento, no perfodo 
de 30.01 a 02.02.91 , durante a ausência do respectivo titular. 

Art. 2P - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Macapá-AP, em 30 de janeiro de 1991. 

l~íc&~&~ 
/ ~IIBAL BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0709 DE 30 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41 
de 22. 12.81, e tendo em vista o que consta o Offcio nP 014191-CIA, 

DECRETA: 

Art. 19 - Prorrogar por mais trinta (30) dias, o prazo para concludo 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito Administrativo, de que trata o De
creto (P} n9 1328, de 04 de agosto de 1990, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, de n9 0399, de 14 de agosto de 1990. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 30 de janeiro de 1991. 

L f\U f1ct~~~ y ~IBAL BARCELlOS 
Governarlor 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0710 DE 31 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2P do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12:81, 

RESOLVE: 

Art; 19 - Exonerar, a pedido, VALDENOR GUEDES SOARES, do 
cargo de Chefe da Divisão de Registro e Licenciamento, Código DAS-101.2, 
da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 31 de janeiro de 1991. 

;/CY< tJ,if lt 
~~IBAL BARCELLOS 

Governador 

Secretaria de Estado 

da Administra~ão 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P} NP 029/91-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do . Governo do Estado do 
Amapá, usando das -atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N)nP 0005, 
de 22 de feverejro de 1989, e tendo em vista o que consta do Processo n' 
28790.010627190, . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover o servidor ADEMIR DE SOUZA DIAS, ocupante do 
emprego de Motorista de Veículos Terrestres, código L T-T0-902, classe "A",
referência NM-07, pertencente a Tabela Especial do extinto Território Federal 
do Amapá, lotado na Secretaria de Saúde do Estado, para a Procuradoria Ge
ral do Estado (PROG). 

Art. 2P- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
AP. 25 de janeiro rle 1991 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO 

Comunicamos a quem interessar possa, que a Licitação na Modalida
de de Tomada de Preços n9 004/91-CPUSEAD, que tem como objeto a aqui
siçilo de Gêneros Alimentfcios, com abertura marcada para o dia 13102191, às 
10:00 horas, com Aviso publicado no Diário Oficial nP 0019, de 28.01.91, por 
motivos superiores, fica transferida para o dia 21102191, no mesmo local e 
horário. 

Macapá, 30 de janeiro de 1991. 
LUCIVAL CARVALHO DE ANDRADE 

Presid8nte da CPUGEA 

.Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEI TURA ~i,UNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURfDICA 

EDITAL 

Saibam quantos est e Edital virem ou de le conhecimen to 
tiverem, que a senhora MÀRI A IRACEMA SIMOES, brasileira, ~ 
sada, portador a de Cartei ra de Identidade nº 39 .483-AP, re
quereu junto ao Muni CÍpio de Macapá - Prefeitura Municipal , 
Alvará de Transferência de Edificação , de um imÓvel reside~ 
cial localiza do nesta cidade de Ma capá , à Av : .Antônio Coelho 
de Carvalho, nº 1625, bairro de Santa Rita , que se encontra 
cadastrado em nome da senhora MARI A LUIZA PINHEIRO . 

Os interessados em con testar referida solici tação , de
verão fazê- lo no prazo de 15 ( quinze) dias contados da data 
de publi cação do presen t e Edital , junto a Procur a dor i a Juri 
dica do Muni CÍpio de Macapá, sito à Av: FAB , n2 840- Gentro . 

Macapá-AP, 11 de janeiro de 1991. 

MARIA DELURDES GOLDANI 
Procuradora JurÍdica do MunicÍpio 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURfDICA 

EDITAL 

Saibam quantos este E di tal virem, ou dele conheeimeo.t o 
tiverem, que a Senhora RAIMUNDA LEITE ·DA PAI XÃO, brasileira 
casada, porta dora da Carteira de Identidade nQ 32 .201-AP, r~ 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSJt LUIZ BÉzERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão de Distribuição 
Dr!. TELMA M! CALIXTO DOS S. DE OUVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 
Os textos .envia dos à pu blicação d everao s~r .datilogra fa do-s e 
acom panhados de oficio ou memorando. 
O Diário Oficia l do Estado do Amapá poderá ser encontrado para 
leitura nas Representacões d o Governo do Amapá em Brasili a/.OF, 
Rio do·Ja ne iro/RJ e Belém/ PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Horári o: Das 07:30 às 13:30 ho ras 

PREÇOS - PUBUCAÇÕES 
• Pub licações po r centlmetros de 

coluna . • • • • • • . . . • . • . . • • • • . . . . . . . . . Cr$ 300,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
Macapá ..••• ••. , .... . . , • • • • . . . . . . . . Gr$ 4.000, 00 
Outra s Cida des • . . . . . . . • . • • • . . . . . . . . . Cr$ 6.000,00 
As assinaturas são sem estrais e 
vencfveis em .30 de ju nho à 3 1 de dezembr·o. 
Preço do Exem plar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 50,00 
Número atrasãd o . . . . . . . . . • • . . . . . . • • • . Cr$ 60, 00 

RECLAMAÇÕES 
Deverão ser diri gidas por escrito ao Diretor de Imprensa Ofici al do 
Estado do Amapá, até 8 dias a pós a publi ca ção 

Assinotura: Telefono(096) 222-5364- 223-3444--Ramais 176 • _177 - 178 
Rua: CAndido Mondes. n! 458 • Centro 

Ma.c:apj • Estado do Amap6 · 
CEP . 
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~uereu junto ao Munic{pj n de Macaoá- Prefeitura Municipal , 
• Alvará de Transferência de Ecti.ficação do imÓvel residencial 

localizado na Av: Bahia , n2 134 , bairro do pacoval , que se 
encontra cadastrado em nome de OSMARINA M. DE FREITAS . 

Os interessados em contestar referida transf erência , ~ 
verão fazê-lo no prazo de 15 (quinze) cti.as contados da pub~ 
cação do presente Ecti.tal , junto a Procuradoria J uricti.ca do 
MuniCÍpio de Macapá , sito à Av: FAB, nº 840 - centro , 

Macapá-AP , 15 de janeiro de 1991. 

MARIA DELLfiDES GCLDANI 
Procuradora Juricti.ca do MunicÍpio 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍ DICA 

DEffiETO N2 007/91-PMM. 

OISPD~ SOBRE CONCESSÃO DE PENSÃO À VIÚVA DO EX-SERVI 

001 All-iEMAR DE MAGALJ;ÃES CCETA E DÁ OJTRAS PROVID~NCIAS . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das suas at:ri -
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 34,- I dó 
Lei n2 6.448, de 11 áe outubro de 1977 e _tendo em vista o 

que consta no Processo nº 2058/90 . 

DECFf:TA : 

Conceder Pensão à Senhora DIPCE SILVA DE MAGALHPES CO~ 
TA , viÚva do Ex-Servidor All-iEMAR DE MAGALHÃES COSTA, no va
lor de '31'/o ( cinquenta por cento) dos vencimentos do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Movimentação 
de Recursos , cÓcti.go PMM . DAS 101 . 1 . 

Ar t . 22 - Os efeitos financeiros decorren t es deste De
creto , passam a vigorá apartir da sua assinatura . 

Art . 3º - revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

ot-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQCE-SE . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 08 de janeiro de 
1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Prefei t o Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA W.U~ICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 008/91-PW~ . 

O Prefei t o Municipal de Macapá , usando de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo i tem 'VIII do Art. 
34 da lei 6 , 448 de ll de outubro de 1977 e consioerando o 
que consta no Ofi cio 06/ 91- CG/PWII da ta do de 03 de janeiro de 

1991. 

DECRETA 

Art . 1 2 - EXONERAR GER\'ÁSIO AUGUSTO DE OUVEIRA , do 

Cargo de Provimento en: Comissão de Representante dó Prefei
to em Belém- PA, CÓcti.go DAS , 101. 1, do Grupo Direção e Asse~ 
soramerto S~erior - OAS . 10m, da Representação Externa de 
Belém , a partir de 12 de janeiro de 1991. 

Art . 22 - Este Decreto ent:a em vigor na data de sua a~ 
sina tura revogadas as cti.;31)Dsições em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , 09 de janeiro de 1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Prefeito Municipal de Ma capá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 09 dias do mês 
de janeiro de 1991. 

GILBERTO SEMBLANO CLIVE1HA 
Secretário Municip~ de Administração 

ESTADO ()(). J\1./APÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PROCURADORIA JURÍ DICA 

DECRETO N2 009/91-f'MM. 

DispÕe sobre a revogação do Decreto nº 470/00- PMM , 
dá outras providências . 

e 

O Prefeito Municipal ele Macapá , usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo Art . 34, I nciso I , da Lei 
nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 ; 

r.cnsiderando a necessidade de promover a conclusão do~ 
processo de comera a venda dos lotes oe terras da Quadra 70 ,do 

Setor 09, do Bairro Jarcti.m Marco Zero ; 

Considerundo que os lotes foram alienados atraliis de 

contratos particulares de compra e venda , já devidamente qu!: 
tados perante à Fazenda. PÚblica Municipal. 

Considerando que alguns lotes já se encontram benefici 
a dos e devidamente registrados no Car t ório de Registrq de 

ImÓveis ; 

Considerando que o Decreto nº 470/00-PMM , de 15 de fe
vereiro de 1989 , foi ecti. ta do com vicio de ilegalidade; e 

Considerando finalmente que a Administração PÚblica p~ · 
de anular ou r evogar os seu s prÓprio atos quando eivados de 
vicias que os tornem i legais , de confomidade com o cti.spos
;o nas sÚmulas 346 e 473 do Supremo Tribuna l Federa l . 

DECRETA 

Art . 1 2 -rica revogado o Decre to nº 470/89-PMM, de 15 
de fevereiro de 1989 , que declarou nulas as. vendas dos Lo
tes de Terràs n2 01, 02 , 03, 04, 05, 06, 07, 08 , à 09 , da 
Quadra 70 , do Setor 09 , situados na área denomina da Jarcti.m 
Marco Zero , no periruetro urbano do MuniCÍpio , à ma r gem es
querda da Rodovia Juscelino Kubitschek , retornando a posse, 

o dominio e os demais cti.retores aos seus respectivosOJJDPrie 

tários , YEDDA ARAÚJO MOPEIRA NOVA DA COSTA, YEOOAMARIA t.OFf:IRA 
NOVA DA COSTA, MARIA LÚCIA MOFE IRA NOVA DA COSTA, JOMJ CÂNCID 
PICANÇO E SILVA , RAIMUNDO LAVÃO SOBRINHO , SUZANE CRISTI~A 
PONTES LEI TE , MARI A C~LIA MONTEIRO BATISTA, EDSON GOMES CCJ3. 
REIA E SUZANE CRISTINA PONTES LEITE. 

Art . 2º -·Fjcam autorizadas a Secretaria Municipal de 
Planejamento , Urbanização e Meio Ambiente e a Empresa Muni
cipal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá; a prom0\3 
verem os atos necessários a regularização e titulação dos L~ 
tes de Terras de que trata o art . 12 do presente Decreto. 

Art . 32 - Este Decreto entra em\ligo.r roa oata de sua ~ 
blicaç~o , revogadas as disposiçÕes em contrario , 

~-SE Citi\CIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO LAURINOO 00'3 SANTCE BANI-lA , em 09 de j aneiro de 

1991. 

JOÃC ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP~ 
PROCURADCJUA JURÍDICA 

DECRETO N2 010/91-PMM. 

O Prefeito Municipal de IAacapá , usando das atribuiçÕes ! 
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legai,s que lhe são conferioos 13elo Art. 34, Inciso X, cl3 Lei 
n!! 6 , 448,- de 11 de outubro de 1977, combinado com o Art. 18 , . 
Inciso I , do Regulamento do Serviço de Transporte de - ~aS§ 

sagei ros em. Ve!cul os de Alug~<Jel e Transporte de Cagas do Mu 
f1;helpio de Macapá, aprovado pe la Lei n2 364/90- PMM, de -26 ~ 
marq.o de 1990 , e tendo em vista o que consta no OfÍcio n2 , . 
003/91- 8.01,/EM, 

I::Ea=lETA : 

Art . 12 - REAJUSTAR em 2CP/o (vinte por cento) , as tarif 
f'"M Taximétricas dbs-Tiixhi Especiais, que servem ao Aereopo!: 
to Internacional de Macapá, passando os val ores a ser cobr~ 
dos de acordo com a Tabela ao anexa ao pr!<sente f)ecreto , 

Art. 22 - As tarifas ·de que trata o presente f'lecreto 
f'assam a vigorar a contar do dia de janeiro de 1.991, re~ 
gando-se as disposi ções em contrario, 

ot-SE CI~NCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PAlACI O LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 11 de janeiro de 

1991, 

ANTONIO CABFIAL !:E CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCfCID. 

TABELã DE TARIFAS PARA TÁXIS ESPECIAIS QUE SERVEM AO AEREO
PCflTO DE MACAPÁ, 

Bairro Buri tizal (até ' a Creche Periqui ti-

nha Verde) • •• •.• • .••. , ,,, ••• ••• • • • •• , • . , , 
Bairro Central • , • , ••• , , • • .• .• •.•••••• • • , 
Bairro do Muca •• . •• • •• • : . • . , •. • . • • • .. •.• 
Bairro Congás • , •. .... .. • • •.• •.. .• • •• • • . • 
Bairro Jesus de Nazaré ••• •• . • •••. •• • • ••. 
Bairro. Jul ião Ramos , •• . . ..•• • : • • • ..•. _ • • • 
Bairro Nova EspErança ••• •• .• • • • • •••••••• 
Bairro Pacoval • , •...• . . • • , • ••• •• •• • •• , .• 
Bairro Perpétuo· !;)ocorro . . .. ... ... .... · •••• • 
Bairro Santa In~s .• , • , ••• . , •.••••• • • , , •• 
Bairro Santa Ri ta • • . , , , . , •••• • • ...••••.•• 
Bairro São Lázaro •. • , , , , •• . • , • • •• _ . • •• •• • 
Bairro do Trem ••• . • • •• , , •• . •• •• ••••••• • • 
Con.iunto Cabralzinho • ••. . •.••• . •• . •••• , , 
Cuba de Asfalto ... . .. ........ .. ....... .. 
Jardim Equatorial ••• • . .. • • • .... •• • •••• , , 
Jardim Felicidade I • , • .•••• , , • , •• • , • , , •• 
Jardim Felicidade II • • .. . . . •. . , , •• • , • , , , . 
Jardim Felicicl3de III ••• • ...• , , , , • . •• , • , 
Vila dos Oliveiras • , , • , • . •• , , , , . •• , , , , , , 
Fazendinha , • , . ....•... , • , , , , ... , • , • , , • , , 
Ri o Ma tapi ( Balsa) •• .•• , • • , • , , , , •••• , • : , 
Santana ••..• . • . .••••••• , •.. •• .. .••• , , , , , 

-: 

7BQ,OO 
620 , 00 
860 , 00 
880 ,00 
440 ,00 
520,00 
580 ,00 
720 ,00 

860 ,00 
880,00 
520,00 
880 ,00 
760, 00 

1 •. 130,00 
880,00 
910 ,00 

1.030,00 

1.220,00 
1 , 430 ,00 

900,00 
2 . 660, 00 
2.66ÇJ, OO 
3 .29J,OO 
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L O C A L I O A D E I A PAGAÁ- CB3 

ESTA TABELA ENTRA EM VIDGOR A PARTIR DO DIA 11 DE J ANEIRO DE 
1991, 

Bairro Alvorada (PrÓximo ao 32 BEF) .. ... 
Bairro Beiral • , • •• • • , • • •• • • • • •• • • , , , , , • 

ANTÔNIO CABRAL DE CASTRO 580,00 
820,00 Prefei t o Municipa l de Macapá, em ExerCÍcio 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREfEITURa MUiiiCIPIIL DE MDCIIPÁ 

PROCURADORJA JURIDICA 

D E C R E T O -n~l! ;9l-

é) 9'tefeilo QJTiunicipa( de QJTiocc.pá, us ando das atribuiçÕes l e:.. 

gais que lhe são c onferidas pelo Art. 34, Inciso X, da Lei n2 6.448, de 11 de outubro ' 

de 1977, combinado com a Art. 18 , I nciso I, do Regulamento do Serviço de Trans porte de 

Passageiros em VeÍculos de Al uguel e Trans porte de Cargas do MuniCÍpio de Macapá, ap~ 

vado pela Lei n2 364/90- PMM, de 26 de março de '1990, ·e tendo em vista o que consta no 

OfÍcio n2_ 001/90- 6CAVEA. 

O E C R E T A: 

Art . lg- REAJUSTAR em 22,2~ (vinte e dois vírgula vinte e três 

por cento), as Tari fas Taxi métricas :dos Táxis Convencionais que trafeyam no Muni~ipio 

de Macapá, passando a Unidade Taximétrica para CR$ 110,00 (cento e dez cruzeiros) e os 

demais valores ~orrespondentes as corridas, serão cobrados de acordo com a tabela a r-: ,a 

a o presente Decreto. 

Art . 22- Pos Tarifas de que trata o presente Decreto, p: :;sam a 

vigorar a contar do dia de janeiro de 1991, revogando-se as disposi çÕes em c entrá-

rio . 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLI QUE-SE . 

PALÁCIO LAURJ;NDO ÔOS ~ANT•Of B HA,,_1~~ de jansi;o de · 1991. 

~. .\ _;L ~~. -. 
....-:::::: ••rrÔIIJid_ CAPB8L DE;_tÂSTRO . 

~PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA' 
Pf[JCURAOORIA JURÍDICA 

TABELA DE TARIFAS TAXIM~RICAS. 

RELCGIO A PAGAR REU]GIO A PAGAR RELCGIO A PAGAR RELCGIO A PAGAR RELCGIO A PAGAR A PAGAR 

1.0 

1.2 

1.4 

1.6 

1.9 

2.0 

2 . 2 

2.4 

2 . õ 

2.8 

3 . 0 

3 . 2 

3 . 4 

3 . 6 

J .õ 

4.0 

4 . 2 

4.4 

4 . 6 

4,8 

5 . 0 

5 . 2 

5 , 4 

~ . 6 

110,00 5 .5 633 ,DO 10. 6 

132,00 6 . 0 660,00 10.8 

154 . 00 6 . 2 5'32,00 ll.D 

176,00 6 . 4 704 , 00 ' 11.2 

l SB , OO 6 . 6 726 ,00 11.4 

220,00 6.8 748 ,00 11.6 

242,00 7 . 0 770,00 11 .8 

264 , 00 7.2 792 ,00 12.0 

23ô, 00 7 . 4 814 ,00 12.2 

300 , 00 7 .6 836 ,00 12.4 

330,00 7 .8 858,00 12.6 

:E2,00 8 . 0 880,00 12.8 

374,00 8 . 2 902,00 13.0 

396,00 8 . 4 924 ,00 13 . 2 

418 , 00 8 .6 946 ,00 13. 4 

44D ,oo e.s 9Ei3 ,00 13. 6 

452, 00 9 . 0 990,00 13.8 

484 , 00 9 . 2 1012, 00 14. 0 

506 ,00 ~. a 1034,00 14 . 2 

528 , 00 9 . 6 11156,00 14.4 

550 ,00 9 .8 1078 , 00 14.6 

:;72 ,00 10 . 0 1100,00 14 . 8 

594 ,00 10 . 2 1122,00 15 . 0 

616 ,00 10. 4 114· • 00 15 . 2 

1166,00 15 . 4 

1188 , 00 15 .. 6 

121.0,00 15 .8 

1232,00 16.0 

1254,00 16. 2 

12?6,00 16.4 

1298,00 16.6 

1320 ,00 16.8 

1342,00 l 7 . 0 

1364 , 00 p .2 

1336 ,00 p . 4 

1408 ,DO l 7.6 

1430 , 00 17.8 

1452, 0'0 18 . 0 

1474 , 00 18 . 2 

l496 , 0C 18 . 4 

1518,00 18.6 

1540 , 00 18.8 

1562,00 19. 0 

1584 ,00 19. 2 

1606 ,00 19. 4 

1623 ,00 19 .6 

lffiD , OO 19. 8 

1672 , DO 20. O 

1694,00 

1716,00 

17.::E , DO 

1760,00 

1782,00 

1804,00 

1825,00 

1848,00 

1870,00 

1Él92, DO 

1914,00 

1936,00 

1~,00 

lSBO,OO 

2002',00 

2024 , 00 

2046,00 

20Ea , OO 

2090,0(' 

2112,00 

2134 , 00 

21.56,00 

21.78 ,00 

2200,00 

20 . 2 

20.4 

20 .6 

20.8 

21..0 

21 . 2 

21.4 

21.6 

21. . 8 

22.0 

22. 2 

22. 4 

22.6 

22.8 

23 . 0 

23 . 2 

23.4 

23. 6 

23.8 

24 . 0 

24.2 

24. 4 

24. 6 

24.8 

2222,00 

2244,00 

2266 , 00 

22138 ,00 

2310,00 

2332 ,00 

2<E4,00 

2376,00 

2393 ,00 

2420 ,00 

2442, DO 

2464,00 

2486,00 

2508 ,00 

2330 ,00 

2352 ,00 

2374,00 

2396,00 

2618,00 

2640,00 

2662, 00 

asB4,oo 

2?06,00 

2?â3 ,00 

25.0 

25.2 

25.4 

25 .6 

25.8 

26.0 

26.2 

26. 4 

;,6,6 

26.8 

27.0 

27.2 

27.4 

27 .6 

27.8 

<E.O 

28.2 

â3.4 

â3.6 

<E .B 

29. 0 

29. 2 

29, 4 

29. 6 

2750,00 

2772,oo 

2794 ,00 

â3!§:..00 

â333 ,00 

a360,00 

â382,00 

2904,00 

2926,00 

2948 ,00 

2970,00 

2992,00 

3014 , 00 

3036 , 00 

3058 , DO 

3080,00 

3102, 00 

3124 ,00 

3146 ,00 

315'3,00 

3190 ,00 

321.2,00 

3234 ,00 

3256,00 

Esta Tabela entra em vigor a partir cb dia)~ de janeiro de 1.991. 

~ "7'f7==~ EXERCÍCIO 

ESTADO 00 AMAPfi.. 
PREFEITURA MUNCIPAL DE MACAPfi.. 

f?BDOJRAOOUA J.JRÍOICI\ 

[)õ[JlETO N° 012/91- PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art . 34, Inciso I , da Lei 
N~ 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977, combinado com o art . 13 , 
Inciso I , do Regulamento do Serviço de Transporte de Pas-
sageiros em VeÍ culos , de Aluguel e Transporte de cargas do 

MunicÍpio de Macapá , aprova do pela Lei n2 '364/90-PMM , de 26 
de março de 1990 , e considerando o que consta no ProcessoAd 
ministrativo nº 8 . 436, de 14 de agosto de 1990. 

DECRETA : 

Art . 12 - CI\NCELAR a permissão nº 16'32./87. da placa de 

taxi prefixo ~ - 0328 , outorgada em favor ao Senhro TOME 
NASCIMENTO DAS CHAGAS , retornando a posse da mesma ao Patri 
mônio PÚblico Municipal . -

Art. 22 - Fica autorizada a Secretaria lilenicipal ~Pla 
nejamento , Urbanização e Meio Ambiente, através do Departa:::: 
menta Municipal de Transportes Urbanos, a tomar as medidas 
necessárias ao fiel cuq:,rimento deste Decreto. 

Art . 32 - Este Decreto entz:a em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

ot-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTCS BANHA, em 11 de janeiro de 

1.991. 

JOÃO ALBERTO ROCfliGUES CI\PIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTADO 00 AMA.Pfi.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACI\PA 

PROCURADCfliA JUR!DICI\ 

DECRETO N2 013/ 91-PMM. 
a · Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 



J 

Macapa, 31-01-91 DIÁRIO OFICIAL Pág. 6 

leg~s que lhe "São conferidas pelo art, 34; inci.jo I, da Lei· 
'ng 6,448, de 11 de outubro de 1977, combinado com o 'art . lDº 
da L,ei nº 364/90-PMM, de 26 de março de 1990 , 

OCCRETA : 

Art. 1º - OUTORGAR em favro do Senhor FRANCISCO CONCEI 
ÇÃO SILVA PEREIRA GÓES , a Permis~o .de Uso'da·Placa,TX-0435~ 
de propriedade do MunicÍpio , em caráter intEansférivel e 

· coni validade de OG (três) anos, 

Art. 2º - Fica a Secretar ia Municipal de Planejamento, 
Urbanização e Meio Ambiente ,. através do Departamento Munic~ 
pal de Transportes i..Jr'banos, autorizada .':!. a tomar as medidas 
necessárias ao cumprimen to do disposto no art . 1º deste De
creto, 

· e.rt, 3º - Este Decreto entra em vigor na dqta da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár:i_o , 

~-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

PA~CIO LAURINDO DOS SANTOS BANI-'A, em 15 de janeiro de 

1,991; 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Ma capá 

ESTADO [X) AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

·PROCURADORIA JURÍDICA 

OCCRETO Nº 014/91-PMM, 

O Prefeito Municipal de ~iacapá , usando das atribuiçÕes 
legais que l he são conferidas pelo Art. 34, I , da Lei n!!, ,, 

ti , 448, de 11 de ou t ubro de 1977, combinado com o Art. 2º da 

Lei nº 364/90-PMM, de 24 de março de 1990 , e tendo em vista 
o qoetido no Processo Administrativo n~ êl . 3~ê/~U-PMM . 

OED-iETA 

Art, 12 - CONCEDER ap senhor FRANCISCO GOUVEIA DOS SA~ 
TOS, em caráter de uso definitivo, a Placa de Táxi prefixo 
TX - 0408, de propr~edade do MunicÍpio de Macapá , 

Art. 29 - A placa objeta da presente concessão, não po 
dará ser cedida, al;Eenada ou trasfer ida sob qualquer hipÓ~ 
ze à terceiros, antes de completar 01 (um) ano de uso defi: 
nitivo pela concessionário, 

Parágrafo ~ni ca - A cessão a l ienação e transferêe.cia de 
qua trata este artigo, dependerá de anuência expressa do ~9. 
der concedente , 

. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publição, revogadas as -disposiçôes em contrário, 

ot-SE CIEN[IA ; REGISTRE-SE ~ PUBLIQUE-SE, 

PALÁCIO LALRINOO DOS SANTOS BANI-'A, em 15 de janeiro de 
1991, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESMOO DO AMAP'I. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURfDICA 

DECRETO N2 015/91-A~M, 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I, da Lei 
12 . 6.448, de 11 de outubro de 1977, em observância ao que 
~Õe as SÚmulas 346 e 473 do Suprema Tribunal Federal, e 

t e ndo em vista o conti do na Processo Administrativo n!! .... ,,. 
1.298 , de 02 de fevereiro de 1990 , 

DEalETA 

Art. 12 Tornar nulo o Alvará de Ucença para Constru 

ção nº 077/90 , expedido em favor da Senhora MARIA DAS GRA-~ 
ÇAS DA·SILVA E SILVA, obtido através do Processo Adminis~a 
tive nº 13. 746/89 , de 20 de dezembro de 1959 . 

Art. 29 - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Pla 
nejamento Urbanização e ·Meio Ambiente, através do Departa: 
menta de Cadastro Téenico, a 'tomar as providências Necessári 
as ao fiel cumprimento do presente Decreto, 

Art . 39 - Este Decreto entra em vigor na -data de sua 
publicação , Pevogadas as disposições em contrário , 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LARINDO DOS SANTOS BANHA , em 15 de janeiro de 

1991. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Munici pal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI 1\J!! 395/90- PMM , 

ALTERA DISPOSITIVOS DO REGULAMEN TO DO SERVIÇO DE. TRANS 
PORTE DE PASSAGEIROS EM VEfC~LOS DE ALUGUEL E TRANSPoR 
TE DE CARGAS DO MUNICfPIO DE MACAPÁ , ÁPROVAOO PELA LEI 
MUNI CIPAL N2 364/89-PMM, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1 .989, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Maca pá decreta: e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Ar,t , 19 - Os Arts . 4º e 99 (VETADO) da Regulamento apro 
vedo pela Lei Municipal nº 364/89-PMM , de 29 _ de dezembro d; 
1 .989 , passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 4º -,,., .... . , , , , .. . . . . . . • .. , ,, .,, . . .. ,. , ..... . . 

I IO O oo O ' . ' D O D l t O t l lll l l I l O I OI O til O I 111 OI 11 tio ti O o 

II -
O O O O I O O I I O I 0 O I I O I I I I I I I I I I 0 I "t I ~ : ' 0 0 0 0 0 0 G I O 0 C 0 I 0 I 

III -
I 0 I I O I O o 0 O O O I 0 O O O ~ O O O O O O I o o I t I I 0 f 1 0 0 1 0 1 0 11 1 1 t 0 0 0 

IV - . .. , . ,, .,,,, ... ,. , ,,,, , , , ,, , , , , ,, , , , .. • •.. , , , , . , , 

V - apresentar cwmprovante de propriedade do 1/eiculo 

Art. 92 - Defini da à seleção , o candidato ou empresa, 
deverá habilitar- se ao licenciamento do veiculo no prazo má 
ximo de 90 l noventa) dias, t'indo a prazo , cessará o direi t;; 
de permissão da chapa . 

Art. 13"- - • • • . ...• .. •... . • ... : .• . ••• • •• . •• ...••• • .• • . • 

I 

·u -

IH

IV-

v 

VI -

VII-

VIII 

......... ......... ..... .. . ········· ·· ..... .. ... . . 
''to •• o o •• •• o tio o' o o oo o ootoo t to ot tt tio • • • • • • ••• •• 

• •• •••••• • • ,••• •••• • • • ••••• •• • ••o •• • • •••• • •• • ••• '' 

••••••• o o . . . ........ .. .... ... ..... .. ... .... . .. . .. . 

0 0 
I I I O I I I I I O I I I I I I O I I I I I o I o t t O I O O I o o o t o o 0 0 0 1 1 ~ o 4 0 

0 0 I 0 0 0 0 O 1 0 I 0 I I ~ 0 t 1 t I I I I I I I O I o I I t I I I I I I o O o o 1 o o o o O o 

••••• • • • • ' • •• • • • • • • • • •••••• ••••• • e • • •• ••• • • • • •• • • 

. .. .. ... • ·.o' o • • •• • •• ••• • • ••• •• •• •• • • •••••• • • '' ' " ' ' 
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IX - • •••••• •• o o • • • •• • •••••••• • •• ••••• • •••••••••• • •• • • 

X -

XI - • • • o ••• o •••••••••••••••••••••••••••• • ••• •••••••• • 

Parágrafo Oni co - (VETADO) " . 

Art . 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~:
blicação . 

Art . 32 - Revogam- se as di sp osi çÕes em con t r ário . 

PALÁCIO LAURINOO OCB SANTOS BANHA , em 2B de dezerpbro de 
1 .990 . 

..OÃO ALBERTO ROCAIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

E:.b TAOO DO AIAAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IAACAPÁ 

PROCURADORI A JURf OICA 

LEI NQ 396/ 91-PMM . 

Isenta os portadores de necessidades espec~a~s de pag~ 
menta de passagem nos transpor tes cole t i vos Urbanosque 
transitam reste MunicÍpi o . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a câmar a Munici pal de Macapá , decre ta e 
eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . 12 - Os portadores de !llecessidades Especiais fi
cam isentos do pagamento da passagem nostransportes coleti
vos urbanos que transita11 ne ste MuniCÍpio. 

Art . 2 2 - Entende- se por Portador es de Necessi dades E~ 
peciais aquele ser humano datado, de capacidade , mas que por 
várias circ~nstâncias é por tador de uma deficiência . 

Art . 3 2 - O Poder Executivo constituir á uma Comissão 
composta por 01 (um) representante da Pr efeitura Municipal 
de Macapá , 01 (um) representante da câmara Municipal de Ma
capá , 01 (um) representante da Associação ae Pais e Amigos 
dos EAcepcionais- APAE e 01 {um) representante aa Escola 
"Lobinho AntÔnio Sérgio Machaoo de Almeida'.' 

Parágrafo Único - A Comissão de que b"ata este artigo 
implementará esta Lei e será responsável pela elabor ação de 
regulamento que a disciplina e pela expedição ·das carteiri
nhas de identificação. 

Art . 42 - A presente Lei ser á regulamentada pelo Poder 
Executivo no prazo de sessenta dias apÓs sua publicação , 

Art . 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub~ 
caçao 

Ar t. 52 - Ficam revogadas as disposições em contrár io. 

PALÁCIO LAURI~~ 005 SANTOS SANHA , em 08 de janeiro de 
1991 . 

JOÃO ALBERTO ROL);IGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Municipal de Macapá 

ESTADO 00 M1/lPÁ 
PFEITITUAA MUNICIPAL :E MAL/lPÁ 

GABI~TE 00 PREFEITO 

A A A A T A 

Na puulicação do Diário Oficial do Estado do Ama pá n2 
0005, de 08 de j a neiro de 1991 , página 06. 

LEIA - SE 

C/lPÍ TULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 8º - ApÓs a publicação desta Lei , o Poder EMecuti
vo solicitará às entidades referidas no § 22 do Art . 52 
que indiquem os seus representantes , os quais elegerão o 
Presidente. 

Publicações Diversas 

TELEAMAPÁ 

Empre.sa ao Sistema Telebrás 

TELECO~NICAÇ0ES 00 AMAPÁ S/A - TELEAMAPÁ 
SI STEMA TELEBRÁS - MINISTê UD DA IM='RA- ESTAUTLflA 

EDITAL DE:. CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhure s acionistas da Te l e comuni cações do Ama 
pa S/A- TELEAMAPÁ , convidados para. se r euni r em em Asserpbl~ 
i a Geral Extraordinária no dia 8 de f evereiro de 1991, sà-; 
10 : 00 horas , a fim de deli ber arem sobre a seguinte Ordem do 
dia : 

1. Alterações estatutárias: nova redaçã o do artigo 35 
e parágr afo Único; nova redação do artigo 37 e parágr a f o Ú
n~ co ; nova redação dos itens do ar tigo 39 ; supr essão do pa-.. 
ragrafo 2º do artigo 45 e a transfor mação do seu parágrafo 
12 em parágrafo Único ; substituição da referência a o Minis
tério das Comunicações, onde constar , por Mini stério dá In 
fra- E s tru tur a . 

2. ~leição de V.embros da Dir etoria , 

Macapá,AP , 28 de j aneiro de 1991 . 

A Diretoria 

ABES - ASSOCI AÇÃO BRASILEI RA DE ENGENHARI A 

SANI TÁRI A E AMBIENTAL 

SEÇÃO M1/lPÂ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos t ermos do parágrafo Único , item "b" , Ar t i go 36, Ca-
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p{tulo I I, Titulo III do Estatuto em viga~ e de acordo com 
a Résolução n2 03/90-CD , de 28 de junho de 1990, f icam co~ 
vocados os sÓcios da -Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária e Ambiental - ASES , reside ntes no Estado do Ama
pá , para comparecerem à Assembléia Estadual Extraordinária 
a realizar-se no dia 20 de fevereiro de 1991, às Í6:00 ho
r as em J.~ convocação e às 16 :30 horas em segunda e Últim:~ 
convocaçao , no auditÓrio da CAESA - Companhia de Água e Es 
gato do Amapá , com a finalidade de: 

1. Eleger a Presidente , Vice- Presidente , Secretário e 
Tesoureiro da COMISSÃO ESPECIAL DE PEATIVAÇ7íi:J DA SEÇ7ío ES
TADUAL DO PMAPÁ. 

Os Associadas : 

ANTONIO MAURICE RAGI GHAMMACHI 

DAVID NU NES FILHO 

DEMÉTRIO CELESTINO PINHEIRO DA COSTA 

Macapá(AP ) , 29 de janei ro dê 1991 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RJOOVIÁRIOS DO ESTADO DO AMPPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇ7íi:J 

A Diretgria do Sindica to dos Condutores de Veiculas 
Rodoviários do Estado do Amapá , Convoca todos os associa -

/ 

dos para uma reunião de Assembl~ia Geral Extraordinária ~ 
___ ~ .,__ realizar-se no dia 27- 01-91 , às 08 :00 hrs em H convocação· 

~ às 9 :00 hr s em segunda convocação com o nÚmero de sÓci-
os presentes , na Sede da UBMA a fim de deliberarem a se
guinte ordem do dia :· 

a ) Resolverem sobre o quàdro associativo da en t idade 

b) Aprovarem o aumento de mensalidade. 

Macapá, 21 de j aneiro de 1991 . 

WALTER GOMES COELHO 
Presidente 

PODER JUDICI ÁRIO 

JUSTI ÇA DO TRABALHO DA Bª REGIÃO 

JU~TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAME NTO OC MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇPD 

PRAZO OC 05 DIAS 

Pel a presente edital fica citada a empresa REAL CONSTA~ 
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA , atual mente em lugar incerto e não sa
bido , executada nas autos da Carta de Ordem ~2 2114/90 , em 
que FAZENDA NACIONAL é exequente , de que deverá pagar no 

prazo de 48 (QUARENTA E OITO) haras, ou garantir a execu -
ção sob pena de penhora , a importância de CrS 74,33 (SETEN 
TA E QUATRO CRUZEIROS E TRI NTA E TR~S CENTAVOS), provenie~ 
te de custas . Caso não pague nem garanta a execução na pr~ 
za supra penhorar-se-ãa tantas bens quantos forem encantr~ 
das e bastem para o integral pagamento da dÍ vida. Dada e 
passado na· Secretaria da JCJ de Macapá , aos vinte e um di
as do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e um , Eu 
(Manoel Vieir a Façanha) Assistente Chefe da Seção de Execu 
ção, datilografei . E eu (Jaime ~eitor Silva dos Anjos ) Di = 
retor de Secretaria, subscrevi , 

JOSÉ EDILSIMO ELIZIÁRIO BENTES 
Juiz Presidente da JCJ /Macapá 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civi l de Casamento desta cidade , de 
Macapá ·- TFA- Rep. Fed . do Brasil , faz saber que pre ten -
dem se casar: OELCIO LUIZ PIMENTEL DE OLIVEIRA com RIZETE 
DE SOUSA SILVA. 

Ele é filha de José Aaial de Oliveira e de Zuleide Pi -
mentel de Oliveira . 

Ela é f i l ha de Esmaelino José da Sil va e de Joana Roma
na de Sousa Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei . 

Macapá , 28 de janeiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA· DE ALMEIDA 
Ti tu lar Sub . · 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil de Casamento desta Ci dadede 
Macapá - TFA - Rep. Fed. do Brasil , faz saber que preten -
dem se casar : ADAMOR DE OLIVEIRA LOPES com SEr-EDITA DE PON
TES DA SILVA. 

El e é f i l ho de José da Silva Lopes e de Joana Lopes 
Silva. 

da 

El a é f i l ha de Raimundo Ibiapina da Silva Sobr inho e de 
Osvaldina de Pontes pa Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 22 de janeiro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 


	

